
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira - Recife, 09 de Janeiro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.006

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  10 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL  

1.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 02 de janeiro de 2014, 30 (trinta) dias de Férias  relativas ao ano de 
2013,  ao Capitão PM Mat. 920210-2/ Izaías Mariano da Silva, da Comissão Permanente de Auditoria – 
CPAud. (Nota nº 040/2013/CPAud)  

Concedo, a contar de 09 de janeiro de 2014, 30 ( trinta ) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2013, ao 2º TEN QOAPM Mat. 21116-8 / VALDIR SABINO DOS SANTOS,  para gozo em 
trânsito neste país, devendo se apresentar em 08 de fevereiro de 2014.  (Nota nº 007/2014/DGP-6)  

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Tempo de Serviço – Averbação

SD PM Mat. 107793-7/11º BPM – FABIANO DE ALMEIDA, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 26 (vinte seis) dias de Tempo de 
Serviço, prestados a Prefeitura da Cidade do Recife .

CONSTE-SE: Conforme Certidão de Tempo de contribuição, datada de 17/10/2012. (Nota nº 
409/2013/DGP-1)  

SD PM Mat. 108326-0/DINTER II –  GÉSSICA NUNES DE QUEIROZ ALVES, requer 
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 00 (zero) dias 
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana)..

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  18/10/2013.  (Nota  nº 
413/2013/DGP-1)  

SD  PM  Mat.  112705-5/RPMon  –  MARCELO  VIEIRA, requer  fazer  constar  em  seus 
assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana)..

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  12/04/2013.  (Nota  nº 
414/2013/DGP-1)  

SD PM Mat.  115394-3/24º  BPM – KLEYTON MASCARENHAS FERRAZ TORRES, 
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 00 (zero) mês e 27 
(vinte sete) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas  pelo PSU (Previdência Social 
Urbana).

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  10/07/2013.  (Nota  nº 
419/2013/DGP-1)  
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SD PM Mat. 116379-5/16º BPM –  WILIS DO NASCIMENTO OLIVEIRA, requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 29 (vinte nove) dias 
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana)..

CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pelo  INSS,  datada  de  26/09/2013.  (Nota  nº 
420/2013/DGP-1)  

3.0.0. Nota

Como  Parte  Integrante ao Boletim Interno encontra-se  anexo o  Aditamento ao BIDGP nº 
006, de 09 de janeiro de 2014, versando sobre o pleito  requerido pelos  Policiais  Militares da Inatividade 
pela DGP-4.

 
 

4ª P A R T E

                              

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
                                      

            

          MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                              Diretor Interino de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                          
                      MÁRIO GOUVEIA DE GUSMÃO JÚNIOR – Maj PM
                               Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... Até aqui nos ajudou o Senhor.”1 Samuel 7.12 


